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Contratante: Fundação Educacional de Votuporanga
Contratada: 57.872.982 Vitor Miguel Americo Arcanjo
Objeto:  aquisição  de  duas  impressoras,  conforme

condições  e  exigências  estabelecidas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus Anexos, respectivo contrato e
proposta da Contratada.

Fundamento  legal:  Art.  75,  I I  da  Lei  Federal
14.133/2021  e  Decreto  Municipal  nº  15.631/2023.

Preço total: R$ 4.476,00
Data:  30/12/2024  -  Vigência:  prazo  de  garantia  do

produto.
Signatário da Fundação Educacional de Votuporanga:

Celso Penha Vasconcelos - Diretor Presidente.
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO FEV Nº 036/2024 –
(REPETIÇÃO) – PROCESSO FEV Nº 046/2024

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a escolha
da proposta mais vantajosa para contratação de seguro
de vida em grupo para os colaboradores (docentes e
administrativos)  do  Ensino  Básico  da  FEV,  por  um
período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por
até 05 (cinco) anos, na forma do artigo 106 da Lei Federal
n°  14.133/2021,  conforme  especificações  constantes  no
Edital  de Pregão FEV nº  036/2024 –  (Repetição)  e  seus
Anexos.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO:  MENOR  PREÇO

UNITÁRIO  por  item.
DATA DA REALIZAÇÃO: 21 de janeiro de 2025
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 06 de

janeiro de 2025
FIM  RECEBIMENTO DAS  PROPOSTAS/ABERTURA

SESSÃO: 21 de janeiro de 2025 às 08h00 (oito horas)
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 21 de janeiro de

2025 às 08h15 (oito horas e quinze minutos)
DOCUMENTAÇÃO:  Os  documentos  correspondentes

às  propostas  comerciais  das  empresas  interessadas  em
participar,  deverão  ser  encaminhados  para  o  sistema
eletrônico  disponível  na  plataforma:  www.bll.org.br,
conforme  especificado  no  edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O Edital na
íntegra  encontra-se  à  disposição  dos  interessados  na
Fundação  Educacional  de  Votuporanga  –  Setor  de
Compras/Licitação,  localizada  na  Rua  Pernambuco,  nº
4.196,  Centro,  em  Votuporanga/SP,  nos  dias  úteis  no
horário das 8:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas,
ou,  a inda,  pelo  s i te  www.uni fev.edu.br  ( l ink :
Inst i tuc ional /L ic i tações)  e  www.bl l .org.br .

Votuporanga/SP, 03 de janeiro de 2025.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

Celso Penha Vasconcelos
Diretor Presidente

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa

ATO Nº 2/2025, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

(DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO
DAS  COMISSÕES  PERMANENTES
PARA O BIÊNIO 2025/2026)

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

Considerando  os  termos  dos  arts.  29  a  33,  da
Resolução  nº  5,  de  8  de  agosto  de  2019  -  Regimento
Interno da Câmara Municipal, a Presidência e os Líderes das
Bancadas  do  MDB,  PL ,  PODEMOS,  PRD ,  PSD ,
REPUBLICANOS e UNIÃO BRASIL, em reunião realizada dia 3
de  janeiro  de  2025,  constituíram  as  Comissões
Permanentes  da  Edilidade,  para  o  biênio  2025/2026;

RESOLVE:
Art.  1º  As  Comissões  Permanentes  da  Câmara

Municipal,  para  o  biênio  2025/2026,  ficam  assim
constituídas:

I - COMISSÃO DE JUSTIÇAE REDAÇÃO:
Presidente: LeandroVinícius da Conceição
Vice-Presidente:  MarcosSilvério  Moreno  Camargo

Membro:  Natielle  Gama
Relatora: Natielle Gama
II - COMISSÃO DE FINANÇASE ORÇAMENTO:
Presidente: Walter José dos Santos
Vice-Presidente:  Vilmar  Ferreira  da  Silva  Membro:

Marcos  SilvérioMoreno  Camargo  Relator:  Marcos  Silvério
Moreno Camargo

III  -  COMISSÃO  DE  OBRAS,SERVIÇOS  PÚBLICOS  E
ATIVIDADES PRIVADAS

Presidente:  MarcosSilvério  Moreno  Camargo  Vice-
Presidente:  Leonardo  da  Silva  Brigagão  Membro:  Gilmar
Aurélio

Relator: Gilmar Aurélio
IV  -  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,  CULTURA,ESPORTES,

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Presidente: NatielleGama
Vice-Presidente:  Leonardoda Silva Brigagão Membro:

Débora Câmara Romani
Relatora: Débora Câmara Romani
V -  COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DOS

DIREITOS HUMANOS:
Presidente:  LeandroVinícius  da  Conceição  Vice-

Presidente: Vilmar Ferreira da Silva Membro: Walter José
dos Santos

Relator: Walter José dos Santos
VI  -  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE,  PROTEÇÃOE

DEFESA DA VIDA ANIMAL
Presidente:  Leonardo  da  Silva  Brigagão  Vice-

Presidente:Débora Câmara Romani Membro: Carlos Alberto
de Assis Relator: Carlos Alberto de Assis
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VII  -  COMISSÃO  DE  COMUNICAÇÃO,  CIÊNCIA,
TECNOLOGIA  E  INOVAÇÃO

Presidente:  WalterJosé  dos  Santos  Vice-Presidente:
Gilmar  Aurélio  Membro:  Carlos  Alberto  de Assis  Relator:
Carlos Alberto de Assis

Art.  2º  Este  Ato  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação. Câmara Municipal de Votuporanga, 3 de janeiro
de 2025.

DANIEL DAVID
Presidente

Emerson Pereira 1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivoe Apoio a Órgãos da Câmara, aos 3 de janeiro de
2025.

MAURILO PIMENTADE MORAIS
Diretor Administrativo

...........................................................................................................
ATO Nº 3/2025, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

(DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO
DA  COMISSÃO  DE  ÉT ICA  E
DECORO PARLAMENTAR PARA O
BIÊNIO 2025/2026)

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

Considerando o Art. 8º da Resolução nº 06, de 14 de
junho de 2016, e a reunião realizada dia 03 de janeiro de
2025;

RESOLVE:
A r t .  1 º  A  C O M I S S Ã O  D E  É T I C A  E  D E C O R O

PARLAMENTAR,  para  o  biênio  de  2025/2026,  fica  assim
constituída:

I - Presidente: Marcos Silvério Moreno Camargo;
II - Vice-Presidente: Gilmar Aurélio;
III - Membro e Relator: Leonardo da Silva Brigagão;
IV - 1º Suplente: Emerson Pereira;
V - 2º Suplente: Marcos Rogério Braz; e
VI - 3º Suplente: Renato de Souza Oliveira.
Parágrafo único. O mandato dos Membros da Comissão

de  Ética  e  Decoro  Parlamentar  se  encerrará  em 31  de
dezembro de 2026.

Art.  2º  Este  Ato  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Câmara  Municipal  de  Votuporanga,  3  de  janeiro  de
2025.

DANIEL DAVID
PRESIDENTE

EMERSON PEREIRA
1º SECRETÁRIO

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 3 de janeiro de
2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

ATO Nº 4/2025, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

(DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO
DA PROCURADORIA ESPECIAL DA
M U L H E R  P A R A  O  B I Ê N I O
2025/2026)

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

Considerando o que dispõe a Resolução nº 02 de 23 de
fevereiro de 2022 em seu art. 2º;

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada como Procuradora Especial da

Mulher a Vereadora DÉBORA CÂMARA ROMANI.
Art.  2º  Fica  designada como Procuradora Adjunta  a

Vereadora NATIELLE GAMA GRACIANO.
Art. 3º Este ato entra em vigor na data sua publicação.
Câmara  Municipal  de  Votuporanga,  3  de  janeiro  de

2025.
DANIEL DAVID
PRESIDENTE
EMERSON PEREIRA
1º SECRETÁRIO
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 3 de janeiro de
2025.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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